PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
SUPERINTENTENCIA DE ÁGUA E ESGOTO (SAE) - CONTRATANTE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. XXXXXX
Preâmbulo

O Município de Araguari/MG (MUNICÍPIO) através da Superintendência de Água e  Esgoto – SAE (CONTRATANTE) torna público que abre licitação, na modalidade de concorrência, para a contratação da prestação do serviço de produção de água tratada e investimentos no sistema produtor de água, na área urbana da Sede do MUNICÍPIO, por Parceria Público Privada (PPP) na modalidade administrativa, prevista no parágrafo 2º do artigo 2º da Lei 11.079/04.
A presente Licitação é regida pela Lei 11.079/04, complementada pelas Leis 8.987/95, 9.074/95, 14.133/21 e alterações posteriores, pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 7.158/25, julgada pelo critério definido pela alínea “b” do inciso II do artigo 12º da Lei 11.079/04.
Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS deverão ser entregues à COMISSÃO na sede da CONTRATANTE, sito à rua XXXXX, até as XXXXXXX horas do dia XXXXXXX. Os licitantes poderão entrar em contato com a COMISSÃO pelo telefone XXXXXXX ou por e-mail XXXXXXX, de segunda a sexta no horário comercial.
O Edital estará disponível no Portal Nacional de Contratações Pública, bem como no sistema oficial do CONTRATANTE, podendo ainda ser obtido gratuitamente na sede do CONTRATANTE, no endereço acima mencionado, no horário das 09:00 às 16:00 horas. 
Neste Edital e em seus anexos os termos grafados em letras maiúsculas, terão os seguintes significados. 
ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

ÁREA: Área urbana da Sede do MUNICÍPIO.
BANCO: instituição financeira definida pelo CONTRATANTE responsável pela gestão da CONTA CENTRALIZADORA e da CONTA GARANTIDORA na condição de agente fiduciário.

BENS AFETOS: é o conjunto de bens, instalações, equipamentos, máquinas, aparelhos, edificações e acessórios, existentes ou futuramente construídos, que serão integrantes dos NOVOS SISTEMAS, e que reverterão ao CONTRATANTE ao término do CONTRATO. 
CADERNO DE ENCARGOS: conjunto de normas que regulam a prestação dos SERVIÇOS, conforme anexo III.
COMISSÃO: pessoa designada pela Prefeitura Municipal para conduzir o procedimento licitatório, até a sua homologação, assessorada por três membros com capacitação técnica para avaliar a PROPOSTA TÉCNICA dos LICITANTES. 

CONTA CENTRALIZADORA: conta bancária de titularidade do CONTRATANTE para fins de centralizar toda a arrecadação referente ao serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário do MUNICÍPIO, sendo parte do mecanismo de garantia de pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE, decorrentes do CONTRATO.

CONTA GARANTIDORA: conta bancária de titularidade da CONTRATADA sendo parte do mecanismo da garantia de pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE, decorrentes do CONTRATO.

CONTRAPRESTAÇÃO: Remuneração pecuniária mensal devida pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, em decorrência da execução do CONTRATO.

CONTRATADA: Sociedade de Propósito Específico constituída pela LICITANTE VENCEDORA, nos termos do artigo 9º da Lei 11.079/04 e deste Edital, com a qual o CONTRATANTE celebrará o CONTRATO.

CONTRATANTE: Superintendência de Água e Esgoto de Araguari (SAE)
CONTRATO: Contrato de parceria público privada, na modalidade administrativa, a ser celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme anexo I. 
DATA BASE: mês e ano de referência para atualização monetária de valores do CONTRATO, definida como janeiro de 2026.
DATA DA OS: Data da emissão da Ordem de Serviço, para início dos SERVIÇOS.

DOCUMENTAÇÃO: Documentação a ser entregue pelas LICITANTES, abrangendo garantia de proposta, PROPOSTA TÉCNICA, PROPOSTA COMERCIAL e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Documentos relativos à qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira das LICITANTES.
GARANTIA: Garantia de execução do CONTRATO prestada pela CONTRATADA.

INVESTIMENTO RECONHECIDO: Investimento efetuado pela CONTRATADA vinculado aos NOVOS SISTEMAS, que tenha passado pelo processo de atestação e certificação conforme definido no CONTRATO, sendo crédito da CONTRATADA perante o CONTRATANTE, devendo ser amortizado ao longo do CONTRATO.

LICITANTE: Empresa ou grupo de empresas reunidas em consórcio que participe da Licitação.
LICITANTE VENCEDORA: LICITANTE que vencer a Licitação.
NOVOS SISTEMAS: denominação conjunta do NOVO SISTEMA PRODUTOR e do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR.

NOVO SISTEMA PRODUTOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA PRODUTOR, vinculadas a produção de água por manancial de superfície (captação, elevatória e adutora de água bruta, estação de tratamento de água, e instalações auxiliares).

NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA PRODUTOR, vinculadas a macro distribuição e reservação de água tratada (adutoras de água bruta dos poços, elevatórias e subadutoras de água tratada, e reservatórios de água tratada), necessárias para manejar a água produzida pelo manancial subterrâneo e de superfície, para posterior distribuição pela rede de distribuição.

PARCELA FIXA (PF): Variável de cálculo de subvenção de investimentos da CONTRAPRESTAÇÃO mensal, vinculada à amortização dos INVESTIMENTOS RECONHECIDOS.
PARCELA VARIÁVEL (Pv): Variável de cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO mensal, vinculada ao custeio dos SERVIÇOS prestados pela CONTRATADA.

PARTES: CONTRATANTE e CONTRATADO em conjunto, ou individual quando no singular.

PLANO DE NEGÓCIO: Plano elaborado pelo LICITANTE, cobrindo o prazo integral previsto para a CONTRATO, com os elementos operacionais e financeiros relativos à execução dos SERVIÇOS, que servirá para aferição do cumprimento de suas obrigações e para a fixação do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.

PMSB: Plano Municipal de Saneamento Básico.

PREÇO DE REFERÊNCIA (PR): Preço unitário (R$/m3) pago pelo CONTRATANTE pela compra de água tratada produzida pelo NOVO SISTEMA PRODUTOR.
PROJETO BÁSICO: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, conforme inciso XXV do artigo 6º da Lei 14.133/21.

PROPOSTAS: Denominação conjunta da PROPOSTA TÉCNICA e da PROPOSTA COMERCIAL.
PROPOSTA COMERCIAL: Proposta da LICITANTE, contendo o PLANO DE NEGÓCIO e a proposta das variáveis com a qual será calculada a CONTRAPRESTAÇÀO, bem como as demais informações necessárias para a escolha da proposta mais vantajosa.
PROPOSTA TÉCNICA: Proposta da LICITANTE relativa às questões técnicas e metodológicas, e de planejamento dos SERVIÇOS, composta pelos tópicos de conhecimento do objeto, metodologia, programa de trabalho, experiência do Licitante, qualificação das equipes técnicas e, relação dos produtos que serão entregues, conforme art. 36 e 37 da Lei 14.133/21.
SERVIÇO: Serviços e obras constantes do objeto da Licitação.

SERVIÇO ADEQUADO: SERVIÇO que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança e atualidade.
SERVIÇO PÚBLICO: Serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
SISTEMA: Edificações, instalações e utilidades do sistema de abastecimento de água.
SISTEMA PRODUTOR: Edificações, instalações e utilidades do SISTEMA, vinculadas a produção de água (captação e tratamento de água bruta), sua macro distribuição e reservação, para posterior distribuição aos USUÁRIOS pela rede de distribuição.

USUÁRIO: Pessoa ou grupo de pessoas que utiliza o SERVIÇO PÚBLICO.

Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Minuta de Contrato.
Anexo II - Matriz de Risco.
Anexo III -  Caderno de Encargos
Anexo IV - Instruções para elaboração das Propostas.
Anexo V - Termo de Referência.
Anexo VI – Diretrizes para Licenciamento Ambiental.
Anexo VII – Lista de bens afetos
Anexo VIII – Modelo de Cartas e Declarações
1. Objeto, ÁREA E PRAZO
1.1. Constitui objeto da presente Licitação a contratação no regime de parceria público-privada, na modalidade administrativa, da prestação do serviço de implantação e operação do NOVO SISTEMA PRODUTOR e do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, englobando o escopo abaixo:
a) a implantação, operação e manutenção do NOVO SISTEMA PRODUTOR de água por manancial superficial, com capacidade mínima de 500 l/s e; 

b) a implantação e manutenção do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR de água tratada, visando integrar os diversos sistemas produtores, incluindo a recuperação, ampliação e manutenção dos bens existentes e futuros vinculados a este sistema, concepção, implantação e manutenção do Centro de Controle Operacional (CCO) deste sistema, bem como o treinamento de pessoal e transferência de Tecnologia de operação do CCO para a SAE

1.1.1. Não inclui no escopo do objeto do contrato, a operação do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, atividade que será competência da SAE.
1.2. A CONTRATADA deverá executar, por sua conta e risco, as obras de recuperação e ampliação do objeto do CONTRATO, de acordo com as normas da ABNT, e dos projetos e especificações técnicas previamente aprovados pela CONTRATANTE, observando-se os prazos para cumprimento das metas estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo V).

1.3. Os SERVIÇOS serão desenvolvidos pela CONTRATADA em toda a ÁREA, com exclusividade, pelo prazo de 30 (trinta) anos, contados a partir da DATA DA OS.

1.4. Os SERVIÇOS deverão ser prestados conforme critérios de SERVIÇO ADEQUADO, situação atendida sempre que satisfizer às condições de qualidade dos serviços, definidas no CADERNO DE ENCARGOS (anexo III).

1.5. As ações e ônus de desapropriações e de instituição de servidões necessárias para a plena execução dos SERVIÇOS, ou ampliação do SISTEMA estarão a cargo da CONTRATADA.
1.5.1. A CONTRATANTE disponibilizará uma área de aproximadamente 9.000 m2 (nove mil metros quadrados), na região do novo distrito industrial, conforme indicado no CADERNO DE ENCARGOS (anexo III), bem como as áreas de sua propriedade, onde estão instalados reservatórios do SISTEMA.  
1.6. A responsabilidade por atos, fatos ou omissões anteriores ao CONTRATO referentes ao SERVIÇO não serão atribuídos a CONTRATADA, de tal forma que eventuais demandas, ações, indenizações ou pendências originadas de atos, fatos ou omissões anteriores à CONTRATO, inclusive referentes a questões ambientais, permanecerão sob a exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA isenta e desobrigada de qualquer responsabilidade neste sentido.

2. Critério de Julgamento

2.1. Esta Licitação será em modo de disputa fechado, julgada pelo critério estabelecido Na alínea “b” do inciso II do artigo 12º da Lei 11.079/04, ou seja, a melhor proposta em razão da combinação do critério do menor valor da contraprestação a ser paga pela Administração Pública, com o de melhor técnica, de acordo com os pesos estabelecidos neste edital.
3. VALOR DO CONTRATO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. O valor estimado do CONTRATO objeto deste Edital é de R$ XXXXX (XXXXX), calculado com base na projeção remuneração da CONTRATADA pela prestação dos SERVIÇOS ao longo do prazo do CONTRATO.
3.1.1. O valor estimado dos investimentos é de R$ XXXXX (XXXXXX), o qual serve de base para fixação de garantias e exigências de habilitação.
3.2. Os recursos orçamentários relativos ao objeto da presente Licitação estão consignados no Plano Plurianual e à conta de recursos próprios do CONTRATANTE, correspondentes à dotação XXXXX do exercício de XXXXX.
3.3. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do CONTRATO, a despesa com a execução dos SERVIÇOS correrá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os SERVIÇOS serão objeto de fiscalização e deverão ser realizados em atendimento às disposições do CADERNO DE ENCARGOS (anexo III).
4.2. Antes de assinar o CONTRATO a LICITANTE VENCEDORA deverá constituir sociedade de propósito específico (SPE) para a execução do CONTRATO, com sede no MUNICÍPIO.

4.2.1. O controle efetivo da SPE deverá ser exercido pela LICITANTE VENCEDORA, entendido como controle efetivo a titularidade da maioria de seu capital com direito a voto, bem assim o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades, conforme artigo 116 da Lei Federal 6.404/76. 
4.2.2. O capital integralizado da SPE deverá corresponder, na data da celebração do CONTRATO, a 10% (dez por cento) do valor previsto no item 3.1.1.
4.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas vinculadas aos SERVIÇOS, bem como os investimentos a serem realizados nos NOVOS SISTEMAS.
4.3.1. Os investimentos efetuados pela CONTRATADA na recuperação, ampliação ou melhoria dos NOVOS SISTEMAS serão tratados como INVESTIMENTO RECONHECIDO da CONTRATADA, devendo passar pelo processo de reconhecimento de investimentos, conforme definido no CONTRATO (anexo I).  
4.3.2. As alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do serviço, são de responsabilidade da CONTRATADA;

4.4. Os BENS AFETOS estão relacionados no anexo VII deste Edital, os quais serão vistoriados pelas PARTES após a assinatura do CONTRATO, sendo disponibilizados à CONTRATADA, sem ônus, na DATA DA OS.
4.5. A CONTRATADA terá, ao longo da vigência do CONTRATO, o direito de uso de todos os BENS AFETOS, os quais serão revertidos ao patrimônio do CONTRATANTE, no término do CONTRATO.

4.6. As condições de penalidades, direitos, obrigações e responsabilidades, acham-se estabelecidas na minuta de CONTRATO (anexo I).

4.7. A CONTRATADA poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos financeiros similares que representem obrigações de sua responsabilidade, a favor de terceiros, desde que atenda às prescrições do CONTRATO, sob pena de invalidade.

4.8.  A CONTRATADA poderá oferecer em garantia nos contratos de financiamento, os direitos emergentes do CONTRATO, desde que não comprometam a operacionalização e a continuidade dos SERVIÇOS.

4.9. Na prestação dos SERVIÇOS a CONTRATADA terá ampla liberdade na direção e gestão de seus negócios, incluindo as funções operacionais, a realização dos investimentos, contratação de pessoal e de serviços, aquisição de materiais e tecnologias, observadas as disposições deste Edital, e seus anexos, e da legislação em vigor.

4.10. Eventual relação da CONTRATADA com terceiros, para fins de prestação dos SERVIÇOS, será regida pelo regime de direito privado e não terá relação com o CONTRATANTE, nem o obrigará solidária ou subsidiariamente com a CONTRATADA, salvo se a participação do CONTRATANTE for necessária à celebração do negócio, havendo, neste caso, expressa anuência do CONTRATANTE nos respectivos contratos.

5. DA CONTRAPRESTAÇÃO

5.1. A remuneração da CONTRATADA será por CONTRAPRESTAÇÃO mensal, composta de duas parcelas, a PARCELA FIXA (PF) vinculada à amortização dos investimentos, e a PARCELA VARIÁVEL (PV) vinculada às despesas de operação e manutenção dos NOVOS SISTEMAS, conforme fórmula definida na minuta do CONTRATO (anexo I).

5.2. A CONTRAPRESTAÇÃO será calculada através de medição, aprovada pelo CONTRATANTE e posterior faturamento, conforme procedimento constante da minuta do CONTRATO (anexo I).

5.3. O pagamento da fatura será pelo BANCO, através da CONTA GARANTIDORA, conforme procedimento constante do CONTRATO (anexo I).

6. ALTERAÇÕES, Esclarecimentos E Impugnação ao Edital
6.1. As LICITANTES poderão requerer esclarecimentos ao Edital, dirigidos à COMISSÃO, mediante comunicação escrita, por correspondência ou e-mail, nos endereços indicados no preâmbulo deste Edital.

6.1.1. A COMISSÃO responderá às LICITANTES, por escrito, os esclarecimentos solicitados, em até 5 (cinco) dias úteis após a solicitação de esclarecimento. 
6.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo protocolar a impugnação perante a COMISSÃO, até 3 (três) dias úteis antes da data estipulada para entrega da DOCUMENTAÇÃO, e será processado conforme artigo 165 da Lei 14.133/21 .

6.2.1. A COMISSÃO julgará e responderá a impugnação ao Edital em até 3 (três) dias úteis.

6.3. Em qualquer ocasião, até a data de entrega da DOCUMENTAÇÃO, a COMISSÃO, a seu exclusivo critério, em conseqüência de esclarecimentos ou impugnações ao Edital, poderá alterar o Edital.

6.3.1. Todas as alterações ao Edital serão publicadas da mesma forma que o presente Edital.
6.3.2. Caso as alterações ao Edital impliquem modificações na apresentação ou formulação da DOCUMENTAÇÃO, será reaberto prazo original para elaboração das PROPOSTAS, nos termos do artigo 55, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/21.

7. Condições de Participação

7.1. Poderão participar da Licitação, empresas isoladas ou reunidas em consórcio, que satisfaçam todos os termos e condições deste Edital, vedada a participação de empresas que se enquadre em qualquer das hipóteses previstas no artigo 14 da Lei 14.133/21.
7.2. As LICITANTES poderão realizar visita técnica nas áreas relacionadas ao SISTEMA, de modo a obter todas as informações necessárias à preparação de suas PROPOSTAS, mediante prévio agendamento, solicitado à COMISSÃO, pelos meios de comunicação definidos no preâmbulo deste Edital.
7.2.1. A visita técnica não é obrigatória. 
8.  PROPOSTAS E GARANTIA DAS PROPOSTAS
8.1. As PROPOSTAS deverão ser apresentadas em uma única via encadernada e outra em formato digital que reproduza a primeira, datilografada, em papel que identifique a LICITANTE, em português, sem rasura, devendo ser assinada por responsável legal da LICITANTE.
8.2. As PROPOSTAS devem atender às condições contidas neste Edital e sua elaboração deve obedecer às orientações constantes do Anexo IV.

8.3. A PROPOSTA TÉCNICA deve atender às condições contidas neste edital e sua elaboração deve obedecer ao Anexo IV, onde deverá ser demonstrado, conforme art. 36 e 37 da Lei 14.133/21: (i) o conhecimento do objeto; (ii) a metodologia; (iii) o programa de trabalho / plano de metas; (iv) a experiência do Licitante, (v) qualificação da equipe técnica e; (iv) a relação dos produtos que serão entregues.
8.3.1. A PROPOSTA TÉCNICA será examinada quanto aos atendimentos das condições estabelecidas no Anexo IV deste edital a e sua avaliação se dará com base nos critérios ali estabelecidos.
8.3.2. As soluções de engenharia dos sistemas objeto do CONTRATO, bem como na operação e manutenção destes, poderão ser admitidas à livre escolha dos licitantes. 
8.3.2.1. Na PROPOSTA TÉCNICA a LICITANTE deve atentar que o projeto conceitual apresentado no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo V) não é definitivo nem vinculativo ao LICITANTE, tendo como objetivo subsidiar tecnicamente o Município para tomar a decisão em contratar o SERVIÇO por Parceria Público Privada, e cumprir o requisito legal previsto no artigo 11, inciso II da lei 11.445/07, sendo alertado a LICITANTE que é de sua responsabilidade e risco realizar o seu próprio estudo técnico, e optar livremente pela solução técnica, atendidas as disposições do Anexo III (CADERNO DE ENCARGOS).
8.4. A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a carta proposta do fator multiplicador “K” a ser aplicado ao valor na CONTRAPRESTAÇÃO mensal, e o PLANO DE NEGÓCIO, devendo ter prazo de validade de 90 (noventa) dias
8.4.1. O PLANO DE NEGÓCIO será representado pelo Fluxo de Caixa, acompanhado da memória de cálculo e justificativa das incidências e dos valores apresentados à cada item do Fluxo de Caixa, devendo guardar coerência com os parâmetros constantes da PROPOSTA TÉCNICA.
8.4.2. O Fluxo de Caixa será a base do acompanhamento do equilíbrio econômico–financeiro do CONTRATO, para o que será utilizado o indicador Taxa Interna de Retorno (TIR).
8.4.3. A PROPOSTA COMERCIAL será examinada e avaliada com base nos critérios previstos no Anexo IV.
8.5. Será exigido garantia de proposta equivalente a 1% do valor previstos para os investimentos, definidos no item 3.1.1, em qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133/21, tendo como beneficiário o CONTRATANTE.
8.5.1. No caso da modalidade de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em agência do Banco XXXX, na Agência XXXX, conta corrente XXXX, comprovada pelo respectivo comprovante de depósito.

8.5.2. No caso da modalidade de caução em títulos da dívida pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, devendo ser apresentado o respectivo comprovante de aporte eletrônico, realizado pelo agente de custódia dos títulos da LICITANTE.

8.5.3. No caso da modalidade de seguro-garantia, este deverá ser emitido por instituições seguradoras registradas na SUSEP, em conformidade com a Circular SUSEP nº 662/2022, e ser apresentado o documento original.

8.5.4. No caso de modalidade de fiança bancária deverá ser apresentado o documento original, emitida por banco ou instituição financeira, autorizado a operar no Brasil pelo Banco Central do Brasil, observar o disposto nos art. 835 e 838 do Código Civil e conter cláusula específica de renúncia, pelo fiador, ao benefício de ordem a que se refere o art. 827 do Código Civil, de forma a se obrigar de forma solidária com o LICITANTE.
8.5.5. No caso de modalidade de título de capitalização, deverá ser apresentado o documento original do título, emitido por Sociedade de Capitalização autorizada a operar pela SUSEP, em situação regular, tendo os títulos o LICITANTE como titular.
8.5.6. A garantia de proposta poderá ser executada nos casos em que a LICITANTE venha a praticar, dolosamente, qualquer das infrações indicadas abaixo, resguardado, em qualquer caso, o direito do LICITANTE ao contraditório e à ampla defesa: 
a) se o LICITANTE retirar sua PROPOSTA durante o seu período de validade;
b) se o LICITANTE descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes deste edital ou da legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo a hipótese de recusa em assinar o CONTRATO, no caso de LICITANTE VENCEDORA;
c) se a LICITANTE VENCEDORA praticar atos que visem a frustrar os objetivos da licitação. 

9.  EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues em uma única via encadernada, no original ou cópia autenticada, e outra em formato digital, que reproduza a primeira.

9.1.1. As certidões exigidas para habilitação das LICITANTES emitidas sem indicação do prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição.

9.1.2. Serão admitidas certidões obtidas pela internet, desde que tenham sido emitidas por sites oficiais. e que o documento contenha a indicação do site onde poderá ser verificada a autenticidade da informação.

9.2. Os documentos relativos à habilitação jurídica se limitam:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) se instituição financeira, apresentar a comprovação da autorização de seu funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil;
e) se entidade de previdência complementar o comprovante de autorização para seu funcionamento, concedida pelo órgão fiscalizador competente;
f) se fundo de investimento, apresentar comprovante de registro do fundo de investimentos na CVM, regulamento vigente arquivada na CVM e prova de eleição dos representantes do fundo de investimentos, na forma de seu regulamento;
g) no caso de sociedade estrangeira em funcionamento no País, autorização do Poder Executivo Federal.
9.2.1. No caso de consórcio deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, bem como os documentos referidos no caput, de todas as empresas consorciadas.
9.3. A regularidade fiscal será comprovada mediante:

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio sede da LICITANTE;

c) certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e a dívida ativa da União), relativa à sua sede;

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da LICITANTE, se estiver inscrita, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei;
f) certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
g) Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho;
h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.4. A qualificação técnica das LICITANTES será comprovada mediante:

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA do local de sua sede.
b) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
c) Declaração de que dispõe do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos com a qualificação apresentada na proposta técnica.
d) Indicação de responsável técnico de nível superior, que tenha vínculo profissional com a LICITANTE, na data de entrega dos DOCUMENTOS, com atestado acervado pelo CREA de responsável pela operação de estação de tratamento de água.
e) Comprovação da capacidade técnico-operacional da LICITANTE em projeto de engenharia e construção de estação de tratamento de água, com capacidade igual ou superior a 250 l/s.
f) Comprovação da capacidade técnico-operacional da LICITANTE na captação de investimentos para empreendimentos de infraestrutura, em qualquer setor, de no mínimo R$ XXX milhões:

9.4.1. A comprovação do vínculo de que trata a alínea “d” acima se dará mediante a apresentação de carteira de trabalho, contrato de trabalho ou contrato social, conforme o caso.
9.4.2. A comprovação da capacidade técnico operacional de que trata a alínea “e” e “f” do item 9.4 , deverá ser feita mediante apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a LICITANTE tenha executado os serviços especificados, podendo esta exigência ser comprovada por meio de atestados de uma empresa controlada pela LICITANTE ou de sua controladora, caso em que deverá ser comprovado o vínculo entre estas empresas.
9.4.3. No caso de consórcio, as exigências de qualificação técnica referidas no item 9.4 podem ser comprovadas por qualquer das consorciadas.
9.5. Os documentos relativos à qualificação econômico-financeira serão constituídos por:

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da LICITANTE;
c) Comprovação de que dispõe, na data de entrega dos envelopes, de capital social ou patrimônio líquido com valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado de investimentos definido do item 3.1.1.
d) Índice de Liquidez Corrente (ILC), Índice de Liquidez Geral (ILG) e endividamento (IEG) conforme abaixo.
· ILC ≥ 1,00 – onde ILC = (AC / PC);

· ILG ≥ 1,00 – onde ILG = (AC + ARLP)/ (PC + PELP);

· IEG ≤ 0,60 - onde IEG = (PC+PELP) / AT.
Obs: Para as fórmulas acima, considera-se AT = Ativo Total; AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; ARLP = Realizável a Longo Prazo; PELP = Exigível a Longo Prazo

9.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues por cada consorciada, admitindo-se, para efeitos de:

a) qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado apenas para atendimento do capital social mínimo necessário, o qual deverá ser superior a 30% (trinta por cento) do exigido de uma LICITANTE individual.
b) Garantia de Proposta apresentada, integralmente por uma única empresa consorciada, ou por todas as empresas consorciadas, conjuntamente, na proporção de sua respectiva participação

9.6.1. O instrumento de constituição de consórcio ou de compromisso de constituição de consórcio deverá conter:

a) indicação da porcentagem de participação das consorciadas no consórcio;

b) obrigação de as empresas consorciadas manterem, até a constituição da SPE, a composição inicial do consórcio; 

c) indicação da empresa líder do consórcio, que deverá ser empresa brasileira;

d) outorga de amplos poderes à empresa líder do consórcio para representar as consorciadas, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todos os atos relativos à Licitação, podendo assumir obrigações em nome do consórcio;

e) declaração de responsabilidade solidária das consorciadas até a assinatura do CONTRATO;
9.7. Será inabilitada a LICITANTE que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou não atender a quaisquer das condições relativas à habilitação.

9.7.1. A inabilitação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação do consórcio.

10.  DO PROCESSO DE Licitação
10.1. No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, em sessão pública gravada em áudio e vídeo, a ser juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento, deverão as LICITANTES entregar sua DOCUMENTAÇÃO à COMISSÃO, em sessão presencial.
10.1.1. O objeto envolve serviço especial de engenharia de alta complexidade, e a sessão presencial permitirá que COMISSÃO e os LICITANTES possam: (i) fazer o exame detalhado das metodologias de operação e planos de investimento propostos, (ii) identificar falhas e corrigir pequenos erros formais nas PROPOSTAS e; (iii) avaliar as garantias de PROPOSTAS.
10.1.2. Os envelopes das LICITANTES, contendo a DOCUMENTAÇÃO, deverão ser entregues por representante devidamente credenciado, munido de carta de credenciamento, com poderes para representar a LICITANTE em todos os atos e fases da Licitação, acompanhada dos documentos que comprovem a legitimidade da outorga desses poderes.

10.1.3. Caso o representante da LICITANTE seja sócio ou diretor desta, deverá apresentar documento de identidade e documento de comprove esta condição (ato constitutivo, contrato social e/ou ata de eleição dos diretores).

10.2. Deverão ser apresentados quatro envelopes, opacos, lacrados e indevassáveis, vedada a remessa por via postal ou outro meio não previsto no Edital, identificados unicamente com o número e objeto desta Licitação, o número do envelope e seu conteúdo (1 – GARANTIA DE PROPOSTA; 2 – PROPOSTA TÉCNICA; 3 – PROPOSTA COMERCIAL e 4 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), e a identificação da LICITANTE
10.3. A sequência de fases do processo obedecerá a sequência numérica dos envelopes.
10.4. A Fase 1 consistira na abertura do Envelope 1 – GARANTIA DE PROPOSTA, análise do seu conteúdo e decisão quanto a qualificação ou não da PROPOSTA, sendo desqualificada a PROPOSTA que não atender ou não comprovar a exigência do item 8.5.

10.5. A Fase 2 consistira na abertura do Envelope 2 - PROPOSTA TÉCNICA das LICITANTES qualificadas na fase anterior, análise do seu conteúdo, decisão quanto a qualificação ou não da PROPOSTA TÉCNICA e atribuição da nota técnica. 

10.5.1. A PROPOSTA TÉCNICA apresentada será classificada com base na Nota Técnica (NT), cujo valor máximo é de 100 pontos, e a mínima de 70 (setenta) pontos para ser classificada para a fase posterior, com base nos critérios para avaliação da PROPOSTA TÉCNICA, especificados no Anexo IV.
10.6. A Fase 3 consistirá na abertura do Envelope 3 - PROPOSTA COMERCIAL das empresas qualificadas na fase anterior, decisão quanto a qualificação ou não da PROPOSTA COMERCIAL, atribuição da nota comercial e da nota final, e classificação das LICITANTES. 
10.6.1. Os critérios para avaliação e qualificação da PROPOSTA COMERCIAL e atribuição de nota comercial são especificados no anexo IV, sendo desqualificada a PROPOSTA que apresentar fator “K” acima de 1,00 (um), ou que se demonstrar manifestamente inexequível, conforme art. 59, incisos III e IV e §4º da Lei nº 14.133/2021, aferida com base nos elementos econômico-financeiros do PLANO DE NEGÓCIOS, admitindo como valor orçado pela Administração o valor de “K” igual a 1,00 (um).
10.6.2. Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por empresa brasileira, bem como adotadas os procedimentos previstos no artigo 60 da Lei 14.133/21, de modo que não haja LICITANTES com a mesma classificação.
10.7. A Fase 4 consistirá na abertura do Envelope 4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE classificada em primeiro lugar, análise do seu conteúdo e decisão quanto a habilitação ou não, sendo desabilitada caso não atenda ou não comprove todas as solicitações e exigências das condições de participação e habilitação.
10.7.1. No caso de desabilitação acima referido, será aberto o Envelope 4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE classificada imediatamente abaixo, análise do seu conteúdo e decisão quanto a habilitação ou não, repetindo-se o processo até que haja uma LICITANTE habilitada, a qual será declarada a LICITANTE VENCEDORA.   
10.8. A última fase  consistira na Adjudicação à LICITANTE VENCEDORA e homologação da licitação.
10.8.1. A adjudicação produzirá os seguintes efeitos jurídicos:

a) aquisição do direito de a LICITANTE VENCEDORA, por intermédio da SPE, celebrar o CONTRATO, salvo o caso de nulidade ou extinção da LICITAÇÃO por interesse público;

b) vinculação da LICITANTE VENCEDORA ao cumprimento das condições estabelecidas no Edital.

c) encerra a LICITAÇÃO e torna definitivos e imutáveis os atos administrativos praticados.

10.9. A abertura dos envelopes em qualquer das fases será em sessão pública, previamente agendadas e publicadas da mesma forma que o Edital, rubricando-se os documentos neles contidos e procedendo-se ao seu exame pelos membros da COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes.
10.10. Entre cada fase será obedecido o prazo legal para interposição e julgamento de eventuais recursos, podendo este prazo ser reduzido se houver declaração expressa, por escrito, dos LICITANTES que abdicam o direito de interpor recursos. 

10.10.1. Os procedimentos de recursos administrativos referentes a esta licitação obedecerão às disposições do artigo 165 da Lei 14.133/21, os quais deverão ser enviados por e.mail ou protocolados no endereço constante do preâmbulo deste Edital e dirigidos ao Presidente da COMISSÃO. 
10.10.2. As comunicações das LICITANTES à COMISSÃO deverão ser feitas por escrito, mediante entrega de correspondência protocolada no protocolo geral localizado no endereço constante do preâmbulo deste Edital. 
10.10.3. A COMISSÃO não inabilitará ou desclassificará LICITANTE em razão do descumprimento de exigência meramente formal, consideradas aquelas sem repercussão de conteúdo ou que não apresentem efeito substancial em relação à habilitação ou à avaliação da PROPOSTA.
10.11. Os Envelopes ainda lacrados das LICITANTES não qualificadas em qualquer das fases 1 a 3 serão devolvidos juntamente com a Garantia de Proposta destas, após os prazos recursais ou em caso de renúncia expressa da LICITANTE ao recurso.

10.12. A Nota Final será calculada com 3 (três) casas decimais, mediante a fórmula: 

NF = 4 (NT) + 6 (NC)       …………………… onde:

· NF = Nota Final;

· NT = Nota da PROPOSTA TÉCNICA e

· NC = Nota da PROPOSTA COMERCIAL.

10.13. A classificação das PROPOSTAS far-se-á em ordem decrescente dos valores das Notas Finais, sendo classificada em primeiro lugar a LICITANTE que obtiver a maior Nota Final 

10.14. Para as demais LICITANTES que não a LICITANTE VENCEDORA, a Garantia de Proposta será devolvida no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de homologação.

10.15. A COMISSÃO poderá proceder a inspeções, auditorias e realizar ou determinar diligências a qualquer tempo, bem como valer-se de assessoramento técnico, para, se for o caso, esclarecer dúvidas e conferir informações e dados oferecidos pelas LICITANTES.

11. DA Celebração do CONTRATO
11.1. Após a adjudicação a LICITANTE VENCEDORA será convocada para, no prazo de até 90 (noventa) dias, cumprir as formalidades necessárias, constituir a SPE e fazer com que essa celebre o CONTRATO, sob pena de decair seu direito à contratação, sem prejuízo da perda da Garantia de Proposta e da aplicação das penalidades previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21.

11.1.1. O prazo para celebração do CONTRATO poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela COMISSÃO.

11.2. É facultado à COMISSÃO, quando a convocada não comparecer para assinar o CONTRATO no prazo e nas condições estabelecidas acima, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições da primeira colocada.

11.3. O CONTRATO será celebrado entre o CONTRATANTE e a SPE constituída.

11.4. Até 5 (cinco) dias antes da data prevista para assinatura do CONTRATO, a LICITANTE VENCEDORA deverá, ainda, comprovar que:
a) constituiu a SPE, apresentando a correspondente certidão emitida pela Junta Comercial do Estado e comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) depositou a Garantia de Contrato; 

c) contratou as coberturas de seguro, previstas na PROPOSTA;
d) abriu a CONTA GARANTIDORA no BANCO;
e) integralizou o capital social exigido para a data e;

f) Fez o ressarcimento do responsável pela elaboração dos estudos e documentos da utilizados na presente Licitação, na forma do artigo 21 da Lei nº 8.987/95, no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor especificado no item 3.1.1 deste Edital, atualizado pela variação do IPCA entre a DATA BASE e o segundo mês anterior ao da assinatura do CONTRATO. 
12. DAS GARANTIAS DO CONTRATO
12.1. A GARANTIA de Contrato deverá ser prestada pela LICITANTE VENCEDORA ou a SPE, até 5 (cinco) dias antes da assinatura do CONTRATO, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor referido no item 3.1.1 do Edital, em qualquer das modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133/21, conforme disposto no CONTRATO (anexo I), atendendo as regras dispostas nos itens 8.5.1 a 8.5.5 deste Edital.
12.1.1. A GARANTIA deverá ser mantida durante toda a vigência do CONTRATO, revisada anualmente conforme condições do CONTRATO, sendo liberada em até 30 (trinta) dias após a extinção do CONTRATO.
12.2. A Garantia da Pagamento das obrigações pecuniárias do CONTRATANTE será por cessão fiduciária das contas de água e esgoto da CONTRATANTE, através da CONTA CENTRALIZADORA e da CONTA GARANTIDORA, esta última que deverá ter saldo mínimo de 3 (três) CONTRAPRESTAÇÕES mensais previstas para o ano, conforme minuta do CONTRATO (anexo I).

12.3. O CONTRATANTE celebrará com o BANCO instrumento por meio do qual o BANCO centralizará toda a arrecadação do CONTRATANTE na CONTA CENTRALIZADORA, com a qual garantira o saldo mínimo da CONTA GARANTIDORA, na condição de agente fiduciário, conforme minuta de CONTRATO (anexo I).

13. REAJUSTES, REVISÕES E Equilíbrio Econômico-Financeiro do CONTRATO
13.1. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido o seu equilíbrio econômico e financeiro, sendo garantida a sua recomposição quando o seu equilíbrio for afetado, conforme as disposições previstas no CONTRATO (anexo I).
13.2. a PARCELA FIXA (PF) e o PREÇO DE REFERÊNCIA (PR), base para cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO, serão reajustados anualmente, conforme previsto no CONTRATO (anexo I).

13.3. O CONTRATO será objeto de revisões ordinárias periódicas e, também, extraordinárias quando solicitadas por qualquer parte interessada, de acordo as disposições previstas no CONTRATO (anexo I).

14. LICENÇAS AMBIENTAIS E OUTORGAS DE USO
14.1. A CONTRATADA será responsável pela obtenção das outorgas de uso de recursos hídricos, licenças ambientais, alvarás e demais atos administrativos a serem emitidos pelos órgãos competentes, relacionados às obras dos NOVOS SISTEMAS, sem prejuízo do integral apoio da CONTRATANTE com a prestação de informações e diretrizes necessárias.
15. Mecanismo de Solução de Controvérsias

15.1. As controvérsias que porventura vierem a surgir durante a vigência do CONTRATO serão resolvidas preferencialmente por mediação e, na sua persistência, pela arbitragem, conforme normas sobre “Solução de Divergências” especificadas na minuta de CONTRATO (anexo I).

16. disposições finais

16.1. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e se incluirá o dia de vencimento, sendo considerados os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário, iniciando ou vencendo os prazos somente em dias de expediente normal na Administração Pública Municipal.

16.2. As comunicações dos atos mencionadas neste Edital, no que se refere especialmente ao procedimento da Licitação, serão feitas pela COMISSÃO, mediante publicação da mesma forma que este Edital e, quando for o caso, comunicado às LICITANTES por escrito, por carta ou endereço eletrônico indicado.

16.3. A participação na Licitação, efetivada quando da apresentação da DOCUMENTAÇÃO nos termos deste Edital, implica a integral e incondicional aceitação de todos os termos e exigências do Edital, vedadas alegações posteriores de desconhecimento ou discordância de suas condições, bem como das normas regulamentares pertinentes
16.4. Qualquer despesa incorrida pelas LICITANTES, relativos à preparação da DOCUMENTAÇÃO e participação nesta LICITAÇÃO, serão de sua exclusiva responsabilidade e risco, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade, independentemente do resultado da Licitação.
16.5. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pela COMISSÃO, respeitada a legislação pertinente.
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